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CONTRATO Nº 53/2025 

Processo nº 0004729-91.2025.6.02.8000 

 
 

Contrato de prestação de serviços que 
celebram entre si a União, através do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa IMPERIUM SOLARIS 
ENGENHARIA LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-090, 
Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Alcides 
Gusmão da Silva e a empresa IMPERIUM SOLARIS ENGENHARIA LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 29.666.573/0001-30, com sede na Av. Prefeito Manoel João dos Santos Filho, 
2001, Caraúbas, Orobó/PE, CEP: 55745-000, neste ato representada pelo sr. Manoel João 
dos Santos Neto, Telefone: (81) 2626-1724,  E-mail: contato@imperiumsolaris.com.br , 
daqui por diante denominada CONTRATADA,  em observância  às disposições da Lei nº 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
90036/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
  A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste 
instrumento, pelas normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).  

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: Informações 
gerais, Norma de Contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

O presente  contrato tem por objeto  o fornecimento e instalação 
de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-
Grid, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à 
concessionária de energia elétrica, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos 

http://www.tre-al.gov.br/
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necessários, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e 
materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento da 
equipe técnica, projetos “as built” e suporte técnico para unidades da Justiça Eleitoral em 
Alagoas na 10ª ZE – Palmeira dos Índios/AL e 31ª ZE – Major Isidoro/AL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como o Edital 
de Licitações e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente contratação adotará como regime de execução 
a Empreitada por Preço Global. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O fornecimento com instalação deverá ser garantido conforme 
especificado no Código de Defesa do Consumidor, no artigo 12: 
 

Art. 12 - O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, 
fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
 
§ 1º - O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera,[...] 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá apresentar pela CONTRATADA o 
Termo de Garantia, devidamente acompanhado do Manual de Instrução e de instalação: 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O licitante deve indicar claramente em sua proposta o prazo de 
garantia de cada equipamento e da instalação, descrevendo de forma detalhada em que 
consiste cada uma dessas garantias, bem como os critérios adotados para prestação de 
serviços de manutenção corretiva e assistência técnica gratuita para as instalações elétricas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Os prazos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços 
serão os seguintes, sem prejuízo dos prazos preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do 
Consumidor: 
 

 a) Módulos fotovoltaicos: garantia mínima 10 anos de fábrica. 
 
b) Inversores: garantia mínima 5 anos de fábrica. 
 
c) Cabos expostos ao tempo: garantia mínima de 10 anos. 
 
d) Demais componentes eletroeletrônicos: garantia mínima de 3 anos. 
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e) Instalação e serviços de engenharia: garantia mínima de 1 ano. 
 
f) Garantia mínima de 5 anos pela solidez e segurança de toda a instalação, quanto 
a superaquecimento de cabos, equipamentos ou outros materiais. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – O prazo de garantia será contado a partir da data da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia e assistência técnica prestada deverão englobar todos 
e quaisquer defeitos provenientes de erros ou omissões em projeto, matéria prima, 
fabricação, desempenho, montagem, coordenação técnica e administrativa, bem como 
deslocamentos, peças, fretes e todas as demais despesas. Portanto, a qualquer momento 
durante o período de garantia, todos os custos referentes a reparos, substituição de 
componentes ou do próprio equipamento, bem como aos ensaios, embalagem, carga e 
descarga, seguro, frete etc., todos estes eventos associados à falha apresentada são de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO OITAVO -  A CONTRATADA se obriga a substituir ou reparar qualquer 
acessório ou peça que apresente defeito ou falha oriundo da fabricação, emprego de 
materiais inadequados e de instalação, sem ônus para o TRE-AL e no prazo determinado 
por este instrumento, em conformidade com a complexidade do caso, após a notificação do 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO NONO – Durante todo o período de garantia o atendimento deverá ser no 
local onde os equipamentos encontram-se instalados. 
 
PARÁGRAFO DEZ – O equipamento não poderá ficar inoperante e/ou funcionando com 
pendência por período superior a cinco dias, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-
los até a sua efetiva reparação. 
 
PARÁGRAFO ONZE – Os prazos para a solução dos problemas, durante o período de 
garantia, serão os seguintes: 
 

a) Caso o problema, incluindo infiltração da água da chuva pela cobertura/telhado da 
edificação, esteja relacionado com os serviços de instalação do sistema, o prazo 
para solução será de 10 dias úteis; 
 
b) caso seja necessária substituição de cabos expostos ao tempo e/ou de 
componente(s) eletrônico(s) do sistema, o prazo para solução do problema será de 
10 dias úteis; 
 
c) caso seja necessária substituição de módulo(s) fotovoltaico(s), o prazo para 
solução do problema será de 15 dias úteis; 



4 

 

                                            
                                     PODER JUDICIÁRIO 

                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

 
d) caso seja necessário conserto ou substituição de inversor(es), o prazo para 
solução do problema será de 20 dias úteis. 

 
PARÁGRAFO DOZE – Se durante o período de garantia dos equipamentos determinadas 
peças apresentarem desgaste excessivo ou defeitos frequentes, o CONTRATANTE poderá 
exigir a reposição dessas peças, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TREZE –  Durante o período de garantia ocorrendo algum defeito ou falha no 
equipamento, e após os devidos reparos pelo fabricante, o CONTRATANTE poderá solicitar 
novos testes na unidade, sem quaisquer ônus adicionais. O fornecedor deve elaborar um 
relatório, detalhando as causas da falha e as alterações executadas no equipamento. 
 
PARÁGRAFO CATORZE – Durante a vigência da garantia nenhuma despesa será cobrada 
a título de manutenção dos equipamentos, sejam elas referentes a peças, deslocamentos, 
viagens, hospedagens ou de mão-de-obra, exceto aquelas decorrentes de negligência, 
imprudência ou imperícia dos usuários do CONTRATANTE, devidamente identificadas em 
relatórios técnicos emitidos pela CONTRATADA e/ou empresa responsável pela assistência 
técnica autorizada. Esses relatórios deverão ter a ciência e a concordância por parte do 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO QUINZE – Todos os custos referentes a reparos ou substituição de qualquer 
acessório, peça ou mesmo do equipamento em sua totalidade, inclusive aqueles relativos a 
qualquer tipo de transporte ou parte dele, será de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO DEZESSEIS - Após o término do prazo de garantia, a CONTRATADA deve 
responder pelo equipamento em caso de falha ou defeito que se constate decorrente de 
projeto e/ou de instalação, sem ônus para o TRE-AL. 
 
PARÁGRAFO DEZESSETE - O fornecimento e instalação deverão ser garantidos conforme 
a legislação brasileira. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 
  O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais), considerando a proposta da Contratada na Licitação, conforme tabela 
abaixo: 
 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÕES 
CONSUMO 

MÉDIO 
MENSAL 
(KWH*) 

 
QUANTIDADE 

(KWP**) 
PREÇO 

UNITÁRIO DE 
REFERÊNCIA 

(R$/KWP) 

 
PREÇO 

TOTAL 
(R$/K
WP) 
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1 

SISTEMAS DE 
MICROGERAÇÃO 
DE ENERGIA 
SOLAR 
FOTOVOLTAICA, 
CONECTADA À 
REDE, 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, 
PARA A 10ª ZE – 
PALMEIRA DOS 
ÍNDIOS – AL 

 

2507,09 
 

24,46 

 

52.723,31 
 

52.723,31 

 

2 
SISTEMA DE 
MICROGERAÇÃO 
DE ENERGIA 
SOLAR 
FOTOVOLTAICA, 
CONECTADA À 
REDE, PARA 31ª 
ZE – MAJOR 
IZIDORO – AL. 

 

 

1369,5 

 

 

 

13,36 

 

 

 

32.276,69 

 

 

 

32.276,69 

1 
TOTAL 3876,59 

37,82 85.000,00 85.000,00 

 
 
CLÁUSULA QUINTA –  DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) 
conforme as etapas concluídas para a FISCALIZAÇÃO conferir, servindo o mesmo como 
fundamento da Nota Fiscal de cobrança, a ser emitida pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Serão efetuadas as medições das etapas, nos prazos previsto 
no item 7.8. do Termo de Referência, com percentuais de pagamento abaixo estipulados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O serviço se dividirá em 3 etapas: 

  

ITEM ETAPA PORCENTAGEM 

1 
Elaboração de projeto Executivo com 

aprovação na concessionária 
5% 

2 Fornecimento dos equipamentos e Implantação 85% 

3 

Interligação Comissionamento aprovação na 

concessionária e início da produção com 

medições e relatórios 

10% 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Na etapa de Elaboração de projeto Executivo com aprovação 
na concessionária a empresa deverá elaborar todo o projeto executivo, com os 
detalhamentos exigidos neste Termo de Referência e submeter previamente à análise da 
Fiscalização do TRE-AL que emitirá parecer sobre o projeto, solicitando, ou não, alterações 
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e adequações. Após aprovado pela Fiscalização, a empresa deverá aprovar o projeto na 
concessionária de energia, nos prazos estipulados no item 7.8  do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na etapa de Fornecimento e Implantação da Usina Fotovoltaica, 
a empresa deverá adquirir e instalar todos os equipamentos, quadros, cabos, materiais, 
acessórios, peças, conectores, inclusive o gerenciamento remoto e demais itens 
necessários e essenciais à ativação de todo o sistema, com prazo máximo estipulado no 
item 7.8. do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na etapa de Interligação à rede da concessionária e início da 
produção com medições e relatórios a empresa deverá colocar em funcionamento, testes, 
relatórios de ativação comissionamento, configuração de sistemas, ajustes de erros, etc. 
Somente após o correto funcionamento de todo sistema como um todo, é que será 
solicitada da concessionária a interligação e início da produção de energia. Após aval e 
vistoria da concessionária é que será dado por concluída esta etapa, permitindo sua 
medição final concomitantemente com a elaboração do TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO e medição desta etapa nos percentuais estipulados no quadro acima. 
Inclusa nesta etapa está o Teste do Sistema, a empresa utilizará o prazo concedido para 
fins de teste no sistema para o completo funcionamento antes do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO SEXTO  -  Somente poderão ser considerados para efeito de medição e 
pagamento os serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela 
fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com os projetos e as modificações 
expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO  -  O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante ordem 
bancária de crédito em conta-corrente, em até 10 (dez) dias úteis, após o atesto da Nota 
Fiscal respectiva, a qual deverá ser entregue acompanhada das Certidões Negativas de 
Débitos Fiscais e Previdenciários. O pagamento residual será efetuado mediante ordem 
bancária de crédito em conta-corrente, em até 10 (dez) dias úteis, após o atesto da Nota 
Fiscal respectiva, a qual deverá ser entregue acompanhada das Certidões Negativas de 
Débitos Fiscais e Previdenciários, somente após o recebimento definitivo dos serviços. 

 

PARÁGRAFO OITAVO  - Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à Nota 
Fiscal o documento que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da 
Receita Federal, para que não incidam retenções indesejadas. 

PARÁGRAFO NONO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644 

          365                    365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
Os preços dos serviços poderão ser reajustados passados doze meses da 

apresentação da proposta, desde que a Administração tenha dado causa ao atraso na 
execução dos serviços, em atendimento a pedido expresso da CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - No reajuste, será considerada a proposta de preços apresentada na 
licitação, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA/IBGE dos últimos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Programa de Trabalho 
nº 167864, Elemento de Despesa 33.90.37. 

 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA  
 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

a)  Executar os serviços contratados de acordo com as especificações 
previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital de Licitações; 

 b) Responder por todas as despesas decorrentes de: 

b.1) Transporte dos equipamentos e materiais para os locais de entrega; 

b.2) Materiais necessários à execução dos serviços de instalação; 

b.3) Mão-de-obra especializada, incluídas as obrigações sociais e 
trabalhistas; 
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b.4) Equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços, entre 
eles os EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual e os EPC’s - 
Equipamentos de Proteção Coletiva, que, além de serem fornecidos, 
devem ter seu uso garantido pela CONTRATADA, de acordo com a NR 
18; 

b.5) Perdas, que porventura ocorram, até o efetivo recebimento pelo 
CONTRATANTE; 

c) Elaborar e aprovar junto à concessionária local os projetos executivos dos 
sistemas de geração de energia fotovoltaica; 

d) Registrar previamente no CREA, o serviço objeto do contrato e 
especialidades, nos termos das normas pertinentes (Leis nº 6496/1977 e 
12378/2010), cuja cópia da ART deverá ser entregue à fiscalização da 
CONTRATANTE, antes do início da execução dos serviços; 

e) Entregar e instalar os sistemas de geração de energia, rigorosamente no 
prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (projeto e 
especificações técnicas) e demais elementos que integrarem o Edital de 
Licitação; 

f) Designar previamente o responsável pela execução dos serviços (durante 
todo o período de execução), o qual deverá recair em profissional habilitado 
(engenheiro eletricista) devidamente registrado no CREA;– Apresentar 
certificados de treinamento de equipe de montagem em altura do pessoal 
designado pela empresa CONTRATADA para a execução dos serviços. A 
altura mínima a ser comprovada é de 2 metros, conforme dispõe a NR-35, 
item 35.1.2; 

g) Apresentar atestado de Saúde Ocupacional (ASO) contendo os exames de 
EEG e ECG, onde deverá estar escrito ‘apto para trabalho em altura’ do 
pessoal designado pela empresa CONTRATADA para a execução dos 
serviços; 

h) Cumprir as obrigações contratuais em obediência ao disposto nas normas 
de segurança do trabalho (NR-18 e NR-35 e correlatas). 

i) Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s; 

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do CONTRATANTE; 

k) Manter no local de realização dos serviços um conjunto de todos os 
projetos e detalhes, especificações técnicas, planilha e demais documentos 
relacionados à execução dos serviços; 
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l) Modificar as especificações e o projeto somente com a autorização prévia e 
expressa da fiscalização; 

m) Empregar na execução dos serviços, empregados habilitados e com 
conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor, bem como afastar, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento de notificação, 
quaisquer deles em que o CONTRATANTE identifique conduta inconveniente 
ou desempenho insatisfatório; 

n) Comunicar formalmente ao CONTRATANTE, por meio do gestor do 
contrato, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a data 
efetiva da entrega dos equipamentos; 

o) Fazer acompanhar, quando da entrega da medição, a respectiva nota 
fiscal, na qual deve haver referência ao processo licitatório, à nota de 
empenho da despesa e ao objeto do contrato com seus valores 
correspondentes; 

p) Efetuar a entrega e a montagem dos equipamentos de acordo com as 
condições e prazos propostos, bem como reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo definido pela fiscalização, conforme a 
complexidade do caso, contado a partir da notificação. Será recusado o objeto 
que apresentar defeito ou cuja especificação não atenda às descrições do 
objeto contratado; 

q) Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social e outros dados da 
CONTRATADA, tais como endereços, telefones e nome de representantes, 
durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os 
documentos comprobatórios da nova situação; 

r) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus funcionários/prepostos da CONTRATADA, 
independentemente de outras cominações contratuais e legais a que estiver 
sujeita; 

s) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

t) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços 
constantes deste Termo de Referência, sem interrupção, seja por motivo de 
férias, licença, falta ao serviço e desligamento de empregados;– Manter em 
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seu quadro de pessoal permanente ou por meio de contrato de prestação de 
serviços, com ou sem vínculo trabalhista, conforme legislação vigente, 
engenheiro eletricista regularmente registrado no CREA, durante todo o 
período de execução do serviço contratado; 

u) Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quitação dos 
encargos sociais, trabalhistas e tributários, decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência e com a entrega pela 
CONTRATADA à Fiscalização, dos documentos comprobatórios do CND do 
fornecimento com instalação expedido pelo INSS; 

v) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação; 

x) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 

y) Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para execução das atividades 
contratadas; 

z) Solicitar ao CONTRATANTE, pelo endereço eletrônico smr@tre-
al.jus.br, com antecedência mínima de dois dias úteis, a autorização para o 
acesso aos locais da execução dos serviços; 

aa) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

bb) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da execução do empreendimento; 

cc) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços; 

dd) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

ee) Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de 
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com 
capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 

mailto:eapo@tre-to.jus.br
mailto:eapo@tre-to.jus.br
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ff) Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pelo 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

gg) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato; 

hh) Obter, junto aos órgãos oficiais, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável; 

ii) Garantir sigilo às informações que seus empregados venham a tomar 
conhecimento, em razão do cumprimento deste contrato, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal; 

jj) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas pela Concessionária 
das instalações das unidades previstas no projeto, bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas, tudo às suas expensas; 

kk) Realizar os serviços de modo a não interferir no regular funcionamento 
das unidades, durante expediente, de segunda a sexta-feira das 13h00min às 
19h00min; 

ll) Realizar, fora do horário de expediente, serviços que, potencialmente, 
possam provocar incômodo excessivo aos servidores das unidades, tais 
como, ruído elevado, desligamento de energia elétrica ou interrupção do 
abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de trabalho de 
magistrados e servidores ou que impeçam o acesso dos jurisdicionados; 

mm) Observar, durante toda a execução dos serviços, o cuidado com a 
integridade das instalações físicas existentes. Devendo providenciar, 
inclusive, a correta proteção e isolamento das cobertas/coberturas das 
unidades, de forma a evitar que a movimentação de seus funcionários as 
danifique, utilizando-se, para tanto, de material adequado e suficiente, quando 
da instalação das estruturas e painéis solares. Em caso de dano, de qualquer 
natureza ao imóvel, a CONTRATADA deverá providenciar a devida reparação; 

nn) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

oo) Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os seguintes 
documentos técnicos em arquivo eletrônico: 
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oo.1) Catálogos e manuais dos equipamentos, contendo todas as 
informações e características técnicas; 

oo.2) Termo de garantia, atendendo ao requerido no Termo de 
Referência. 

pp) Observar as disposições do Código de Ética do TRE/AL, disponível no link 
https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-
codigo-de-etica.pdf , inclusive orientando   e dando ciência a seus empregados 
sobre suas disposições; 

qq) Observar as disposições da Resolução 351/2020 do Conselho Nacional de 
Justiça, disponível no link https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557 , inclusive 
orientando e dando ciência a seus empregados sobre suas disposições. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos trabalhistas e previdenciários, não transfere para a Administração do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante a 
execução dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de 
publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução 
total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência do TRE/AL. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a 
contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 3º da Resolução nº 07/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça, com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 09/2005-
CNJ.   
 

https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-de-etica.pdf
https://static.tre-al.jus.br/portal/transparencia/tre-al-resolucao-15559-2014-codigo-de-etica.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3557
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a: 

 
a) Receber o bem e serviço somente quando atenda às especificações exigidas, 
ao quantitativo e ao preço ofertado, rejeitando se não estiver de acordo, por meio 
de notificação à CONTRATADA; 

b) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

c) Manter local disponível para o recebimento e instalação dos equipamentos; 

d) Autorizar, quando necessária, a saída de materiais a serem 
reparados/substituídos pela CONTRATADA; 

e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que 
atendidas às obrigações contratuais; 

f) Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, quando for o caso, nos 
locais de execução dos serviços em horários previamente combinados; 

g) Atestar Notas Fiscais, com ou sem ressalvas, no prazo fixado neste 
instrumento; 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos procedimentos de fornecimento e 
instalação do objeto contratado; 

i) Fornecer pontos de força para ligação de ferramentas e equipamentos; 

j) Promover o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos no 
Edital, após o cumprimento das formalidades legais; 

k) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades, constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com a s cláusulas contratuais e o termo de referência; 

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

n) Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 

6º da LGPD.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações.  

PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 

dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

PARÁGRAFO NONO - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA ONZE  - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento da notificação para tal fim, o comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança 

bancária ou, ainda, por título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do  contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice 

deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término 

deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as 

modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 

data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo 

quarto  desta cláusula deste contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou 

de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

PARÁGRAFO SEXTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no parágrafo quinto desta Cláusula, observada a legislação que 

rege a matéria.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 

contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 

devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

PARÁGRAFO DEZ - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

PARÁGRAFO ONZE - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 10 (dez)  dias úteis, contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO DOZE - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

PARÁGRAFO TREZE - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 

notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO CATORZE - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4


17 

 

                                            
                                     PODER JUDICIÁRIO 

                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados 

os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 

Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO QUINZE - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança 

ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

PARÁGRAFO DEZESSEIS - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO DEZESSETE - O garantidor não é parte para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada.  

PARÁGRAFO DEZOITO – a contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Contrato. 

PARÁGRAFO DEZENOVE -  A garantia de execução é independente de eventual garantia 

do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DOZE – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor o 

acompanhamento dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no 
Termo de Referência. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto ao recebimento do objeto, o fiscal obedecerá aos prazos 
e condições especificados no Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento e a fiscalização da execução deste 
Contrato consistem na verificação, pelo CONTRATANTE, da conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência desse acompanhamento não exime a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou 
vierem a ser constatadas no decorrer da execução contratual. 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário e 
estipulando prazo para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Persistindo a irregularidade, o gestor deverá criar um processo 
específico de abertura de processo administrativo e encaminhá-lo à Secretaria 
Administrativa- SAD, devidamente instruído com todas as informações pertinentes, 
constante de formulário específico, anexando-se cópia dos e-mails ou ofícios enviados à 
CONTRATADA pelo fiscal da contratação, referentes aos inadimplementos, com os 
respectivos comprovantes de recebimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TREZE – DA VIGÊNCIA 

 

O contrato terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de 
assinatura deste Contrato, de acordo com a tabela abaixo, podendo ser prorrogado, com 
base no artigo 111 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para execução dos serviços para cada contrato será de 
acordo com o quadro abaixo: 

  

ETAPA 
PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
VIGÊNCIA 

Elaboração de projeto Executivo com aprovação 
na concessionária 

10 dias corridos   

Fornecimento dos equipamentos e Implantação 30 dias corridos   

Interligação Comissionamento aprovação na 
concessionária e início da produção com 
medições e relatórios 

5 dias corridos   

PRAZO TOTAL 
45 dias 
corridos 

90 dias 
corridos 

 
CLÁUSULA CATORZE  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa, de acordo com o previsto abaixo: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por 

dia de atraso injustificado no cumprimento das obrigações e prazos contratuais, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
converter a multa moratória em compensatória e promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

d.2)  Compensatória de 5% a 10% sobre o valor total do contrato, nos 
descumprimentos e inexecuções parciais que comprometam a execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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objeto, desde que não configurem a hipótese prevista na alínea "b" do caput 
desta Cláusula. São exemplos desse tipo de conduta típica: 

d.2.1) a não efetiva comunicação com a Contratante; 
d.2.2) fornecimento de serviço de ordem inferior ao solicitado no Termo de 
Referência; 

d.3) Compensatória de 11% a 30% sobre o valor total do contrato, nas 
hipóteses sujeitas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

a) as peculiaridades do caso concreto; 

b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

c) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DEZ - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA QUINZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS  – DOS CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE  - DA VINCULAÇÃO À DECISÃO DO DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRE/AL E À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 
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Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, à Decisão do 
Presidente do TRE/AL, SEI nº 5708 (1849452), e à proposta comercial da Contratada, 
evento SEI nº  1827081 dos autos do Processo nº 0004729-91.202456.02.8000. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de Alagoas, para 

dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
                   
                         
                                                 Maceió, 22 de dezembro de 2025.    

  

 
Pelo TRE/AL: 
  

 
Desembargador Alcides Gusmão  da Silva 

Presidente 

 
          
 
 
 

 Pela Empresa: 
 

                                           Sr.  Manoel João dos Santos Neto 

                                             Representante 
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